
CONTRATO N° 03/2025

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente
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de Piraí, 
AMANDA 

SERVIÇOS LTDA., 
para prestação 

serviços de Limpeza Externa e Interna 
da Fachada do prédio da Câmara 
Municipal de Piraí na forma abaixo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ;RJ, órgão público integrante da administração 
direta, inscrita no CNPJ sob n°. 28.084.705/0001-53, com sede administrativa à 
Rua Doutor Luiz Antônio Garcia Silveira, n° 16, Centro, Piraí/RJ, doravante 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Vereador Presidente MOÂCIR GONÇALVES DA ROCHA JUNIOR, de acordo com 
a atribuição de competência prevista no art. 26 do Regimento Interno e a empresa 
AMANDA PINTO FERREIRA SERVIÇOS LTDA., inscrito no CNPJ sob o 
n°43.784.183/0001-96, com sede e domicílio a Rua Capitão Manoel Torres, Centro, 
Piraí/RJ, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
AMANDA PINTO FERREIRA, brasileira, solteira, veterinária, portador do RG n° 
275237972 Detran/RJ inscrito no CPF sob o n° 157.505.087-06, residente e 
domiciliado a Rua Capitão Manoel Torres, n°411, Centro, Piraí/RJ, têm justo e 
acordado o presente Coijitrato, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, autorizado por Ato Autorizativo, datado de 28 de abril 
de 2025, às fls. 97 do processo administrativo n° 00034/2025, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições.

Termo de Contrato celebrado entre a 
Câmara Municipal de Piraí, como 
CONTRATANTE, e AMANDA PINTO 
FERREIRA SERVIÇOS LTDA., como 
CONTRATADA, para prestação de

CLÁUSULA SEGUNDA ~ OBJETO
O objeto do presente Contrato é a contratação da prestação de serviços de Limpeza 
Externa e Interna da Fachada do prédio da Câmara Municipal de Piraí, devidamente

Rua Dr. Luiz Arirónio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP-27175/OOO^^^^^y í/
i e-mail: cmDirai@pirai.ri.leg.br >7|
i Telefax: (24) 2411-9500 '

CLÁUSULA PRIMEIRA H LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege pór toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se 
entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter 
geral da Lei Federal 'n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 
123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e 
suas alterações e as de-i)kis aplicáveis.
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descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência.

í
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Parágrafo Segundo - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 
desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência 
de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à 
mora da Administração Pública, pro rata die entre o 11° (décimo primeiro) dia da data 
da atestação da nota fiscal pelo setor competente e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Primeiro - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o 
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses 
documentos.

Parágrafo Terceiro - Nas demais disposições, o pagamento será efetuado à 
CONTRATADA na forma do Termo de Referência.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

CLÁUSULA SEXTA - REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços objeto do presente Contrato serão executados conforme 
especificações constantes do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, em duas parcelas, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado 
o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em até 10 (dez) dias 
úteis, a contar da atestação da nota fiscal apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
O valor total do presente Contrato é de R$ 37.000,00 (trinta e sete reais).

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
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CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo 
CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas

CLÁUSULA QUINTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO \
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o n\ 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento 
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 
do pedido. ]/?
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partir da data da assinatura do instrumento

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer o exame da execução dos 
serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação 
das condições estabelecidas.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços ou do fornecimento 
dos bens caberá ao Fiscal do Contrato.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora não restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à 
sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 
irregularidades não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos.

Parágrafo Único - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 
alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, 
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

t Câmara Municipal de Piraí 
[ Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Presidente
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO
A contratação terá eficácia a 
correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará no exercício de 
2025 contados da referida assinatura.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - prestar os serviços ou fornecer os bens de acordo com todas as exigências 
contidas no Termo de Referência;
II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos;
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prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 
adotadas;
IV - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 
responsabilidade, os serviços ou bens recusados pelo CONTRATANTE no prazo 
determinado pela Fiscalização;
VI - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou 
quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e 
encargos com material e mão-de-obra necessária à completa execução do contrato 
até o seu término:
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, 
decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão da Câmara Municipal 
de Piraí como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, 
das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 
a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 
execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou 
solidária do Município de Piraí, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o 
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com 
nova retenção em caso de insuficiência;
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha 
ciência a Câmara Municipal de Piraí ou o CONTRATANTE da existência de ação 
trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento 
das respectivas obrigações caso a Câmara Municipal de Piraí sejam compelidos a 
tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
ressarcimento à CONTRATADA;
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 
CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.
VIII- responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços 
executados, em conformidade com as especificações do Termo de Referência;
IX - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do 
contrato durante todo prazo de execução contratual;
X - responsabilizar-se pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e 
licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 
consequências de qualquer utilização indevida;
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE:
I - Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;
II - Realizar a fiscalização do objeto contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
I - As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da execução do 
presente contrato administrativo independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. i
II - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da>* !
LGPD, especialmente o da adequação, o da necessidade e o da finalidade 
específica, bem como as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE.
III - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei e nesse contrato.

:l

XI - cumprir durante a execução do contrato as exigências de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
XII - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do 
contrato;
XIII - se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que atue na fiscalização ou na gestãc do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau.
XIV - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de 
notificações e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;

IV - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os u
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. Ja .
V - A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido e em desconformidade com a 
LGPD e com este contrato que seus empregados, colaboradores, prepostos, 
consultores ou prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais, bem como por 
quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados 
pessoais.
VI - A CONTRATADA deve adotar medidas de segurança, técnicas e 
administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados ê/]



\

Câmara Municipal de Piraí 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO.
O recebimento do objeto do contrato será certificado pelo fiscal do contrato de que o 
serviço ocorreu na forma do Termo de Referência.

f

Parágrafo Único - Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá 
reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE,
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de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
VII - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo realizar diligências, inspeções e 
auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender no prazo indicado pelo CONTRATANTE, eventuais pedidos 
de comprovações formulados.
VIII - A fiscalização do CONTRATANTE não exime, nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da LORD e desse 
ajuste.
IX - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 
para cumprimento da LORD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
X - Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco 
ou dano relevante aos titulares, a CONTRATADA deve comunicar ao 
CONTRATANTE o fato em, no máximo, 24 horas, contados da sua ciência, para que 
este possa comunicar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e ao 
Titular, na forma do art. 48 da LORD.
XI - A CONTRATADA deverá manter banco de dados - art. 5o, IV da LORD - em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, disponibilizando-o 
quando solicitado, na forma dos arts. 25 e 37 da LORD.
XII - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LORD.
XIII - Terminado o tratamento dos dados nos termos dó art. 15 da LORD, os dados 
pessoais serão transferidos ao CONTRATANTE, assegurada a integridade e 
disponibilidade dos dados recebidos, e eliminados definitivamente pela 
CONTRATADA.
XIV - O CONTRATANTE manterá os dados pessoais necessários ao cumprimento 
do art. 16 da LORD somente enquanto não prescritas essas obrigações.
XV - Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LORD deverão ser 
comunicados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
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Parágrafo Segundo - 0 valor limite para a aplicação de multas moratórias não 
poderá ultrapassar o correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
sob pena de, em se atingindo este percentual, ser o contrato resolvido/rescindido de 
pleno direito pela CONTRATANTE, aplicação de multa compensatória e demais 
penalidades previstas neste Termo;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão, ser alegados oportunamente, 
mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações 
baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 
épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 
suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas.

a)
b)
c)
d)

!
A

i-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Presidente da Câmara Municipal 
de Piraí poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 
seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021:

Advertência;
Multa;
Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
Declaração de inidpneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por período 
de atraso injustificado, sobre o valor total, do(s) item(ns) a que se refere a infração, em 
relação aos prazos estabelecidos pelos fiscais, gerenciador ou gestor do contrato ou 
quando der causa à inexecução parcial do contrato;

passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do 
CONTRATANTE da data da efetiva aceitação/certificação. Caso a CONTRATADA não 
atenda à exigência no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
providenciar a sua execução às expenses da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato/fornecimento por descumprimento k 
—\
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Parágrafo Décimo segundo - Quando do vencimento da penúltima e/ou da última 
fatura do contrato, o valor de eventual multa ainda pendente de recurso ou não 
vencida deverá ser retido das quantias devidas à CONTRATADA.

Parágrafo Décimo primeiro- O valor das multas vencidas e não pagas deverá ser 
compensado com as quantias devidas à CONTRATADA.

Parágrafo Décimo - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Boletim 
Informativo do Município de Piraí.

Parágrafo Oitavo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 
para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Quinto - Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

Parágrafo Sétimo - Todas as sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. Em todas as ocorrências de penalidades, será garantida 
ampla defesa da CONTRATADA.

k Câmara Municipal de Piraí 
| Estado do Rio de Janeiro 
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Parágrafo Sexto - A ap icação das sanções previstas neste Termo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
CONTRATANTE.
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ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme'dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto - Mula compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 

30% (trinta por cento) sobre o valor total, do(s) item(ns) a que se refere a infração, 
conforme o caso, pelo nso atendimento às determinações regulares emitidas pelos 
fiscais, gerenciador ou gestor do contrato ou quando der causa à inexecução parcial 
do contrato;

Parágrafo Nono - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 
Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não 
excluem a possibilidade de extinção unilateral do Contrato.



à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ

Parágrafo Décimo quarto - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.

Parágrafo Único - Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 
Cláusula serão dirigidos 
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior para decisão.

Parágrafo Décimo quinto - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores ei sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa,do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Câmara jviunicipal de Piraí 
Estado dó Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente
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TIMA - EXTINÇÃO
O CONTRATANTE podará extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, 
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n° 
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegqrado o contraditório e a ampla 
defesa, e observado o art. 138, § 2o, da Lei Federal n° 14.133/2021.

í' ! \ i /
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Parágrafo Décimo terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas 
“a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da competência do Presidente da Câmara 
Municipal de Piraí.

b)
recorrida, no prazo de
contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 
ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula 
anterior;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar:
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das 
penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do ‘■li



Parágrafo Sexto - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 
garantia.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRA TANTE assumirá imediatamente 
o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca da Piraí do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução

1
Parágrafo Quarto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 
deverão ser promovidos:.
(a)
(b)
(c)

Parágrafo Quinto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, 
esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 
efetivamente adimplidas até a data da extinção do Contrato, após a compensação 
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE prorjioverá a publicação do extrato deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 
14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro Na hipótese de extinção' por culpa da contratada, a 
CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% 
(vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o 
valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 
Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
i e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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5.

Testemunha 02

\

i

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Nome:
CPF:

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

_______AdÂUc ____
testemunha 01

Nome: f\\™e
CPF:

Moacir Gonçalves
Presidente da Câmar

LpcQrctrh Wwte ____
' Amanda Pinto Ferreira

Representante Legal da CONTRATADA

i.

da Rocha Junior
’a Municipal de Piraí

Assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam.

Contrato, as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital 
por meio do qual foi licitada a aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua 
proposta de preço, sob pena de extinção do Contrato;
b) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 
Federal n° 14.133/2021.
c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

Piraí, 28 de abr ^e 2
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EXTRATO - CONTRATO N° 03/2025.

Identificação: Processo n.° 00034/2025 de 09 de janeiro de 2025.

Prazo de vigência: Exercício de 2025, a partir de 28 de abril de 2025.

Data: 28 de abril de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Valor: R$37.000,00 (trinta e sete mil reais) em duas parcelas de R$18^6501,00 
(dezoito mil e seiscentos e cinquenta reais). v //

Objeto: Prestação de serviços de Limpeza Externa e Interna da Fachada do prédio da 
Câmara Municipal de Piraí

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ e AMANDA PINTO FERREIRA 
SERVIÇOS LTDA.

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br

